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EMENDA IMPOSITTVA N' OOl/2025

Ao Projeto de Lei Municipal n" 03912025, q,rc "Estima a Receita e fixa a Despesa do

Município de Pracinha para o Exercício de 2026 " .

Autora: Sra. Cristiane Gisele Bussi da Silva

Ementâ: "Deslina recurcos orçamen Írtos para a realização de exames medicos
(ressonâncias, tomogrofias, ultrason, entre oatros) e compra de medicações, no ômbito
do Setü Municipal de Saúde, bem como aquisiçõo dos mais divercos maleriais de

insannos na Seíor de Agrtcuhura, Aquisição de I (um) aquecedor para a piscina
municipal, e por fim Aquisição de equipamentos psra uso dos servidores do CRAS,

previslo na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2026".

Art. lo Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito orçamentário no
valor de R|§ 49.437,68 (Quarenta e nove mil, quatrocentos e trinta e sete mil e sessenta e

oito centavos), mediante remanejamento de dotação orçamentária, para aplicação nas

seguintes ações govemamentais:

EspeciÍicacão

Órgão

Unidade Orçamentária

Função

Subfunção

Programa

Atividade

Descricão

02 - Poder Executivo

02.04 - Fundo Municipal de Saúde

10 - Saúde

301 - Atenção Básica

0003 - Manutenção das Ações e

Serviços Públicos de Saúde

2.016 - Manutenção de Unidades
Básicas de Saúde
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Categoria Econômica

Elemento de DesPesa

f,'onte de Reeursos

Valor Total

Í'inalidade

Elemento de DesPesa

Fonte de Recursos

Valor

F inalidade

EsoeciÍicacâo

Órgão

Unidade Orçamentíria

Função

Subfunção

Programa

Atividade

Categoria Econômica

Elemento de DesPesa

Fonte de Recursos

3 - Despesas Correntes

33.90'39 - Serviços de Terceiro PJ

8 - Emendas ImPositivas

Rl$ 15.000,00

Sanar a lista de espera com exames, tais

como: ressonancia, ultras§om e

tomografia, atraves de contratação de

empresa para levar os pacientes para a

realização dos exames.

3.3.90.30 - Material de Consumo

8 - Emendas ImPositivas

Rt§ 9.718,84

Aquisição dos medicamentos, conforme

o conhecimento e necessidade da Pasta

Descricão

02 - Poder Executivo

02.05 - Agricultura

20 - Agricultura

605 - Abastecimento

36 - Agricultura

2021 - Manutenção do Setor Àgrícola

3 - Despesas Correntes

3.3.90.30 - Material de Consumo

8 - Emendas ImPositivas

Total InrüçaÔg!



EsneciÍicacão

Órgão

Valor

Finalidade

Unidade Orçamentária

Função

Subfunção

Programa

Atividade

Categoria Econômica

Elemento de Despesa

Fonúe de Recursos

Valor

Finalidade
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R$ 12.000,00

Aquisição dos mais diversos materiais
de insumos, conforme a necessidade da
Pasta,

Descrição

02 - Poder Executivo

02.13 - Educação

12 - Educação

361 - Ensino Fundamental

21 - Ensino Fundamental de Qualidade

2009 - Manutenção do Ensino 257o -
Fundamental

4 - Despesas de Capital

4.4.90.52 - Equipamentos e Material
Permanente

8 - Emendas Impositivas

R$ 3.718,84

Aquisição de I (um) computador
desktop (monitor, teclado, mouse e

gabinete) e I (uma) impressora para a
Equipe Multidisciplinar.
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EspeciÍicacão

Órgão

Unidade Orçamentária

Função

Subfunçâo

Programa

Atividade

Categoria Econômica

Elemento de Despesa

Fonte de Recursos

Valor

Finalidade

Especificação

Órgão

Unidade Orçamentária

Funçâo

Subfunção

Programa

Atividade

4 - Despesas de Capital

4.4,90.52 - Equipamentos e Material
Permanente

8 - Emendas Impositivas

RS 6.000,00

Aquisição de I (um) aquecedor para a
piscina municipal,

Descricão

02 - Poder Executivo

02.12 - Fundo Municipal de Assistência

Social

0E - Assistência Social

244 - Assistência Comunitária

25 - Fundo Municipal de Assistência
Social

2M2 - Fortalecimento da Rede de

cÂUaNA MLINICIPAL DE PRACINHA
ESTÀDO DE S.iO PTÜLO

-{\'. s-§ros Dl-lro\r -\...'198 -cEfrRocE? l:.?90-000 - Fo\E,f-{\ 018 355: lts:
E:S,C: caurara@ camarapracinha. sp- gor:-br

Descricão

02 - Poder Executivo

02.11 - EsPorte

27-DesportoeLazer

812 - DesPorto Comunitário

39 - Esportes, Recreação e Turismo

2024 - Mânutenção do DesPorto e

Lazer

@"



CAMARA MLINICIPAL DE PRACINHA
ESTADO DE S,iO P.{('LO

.11. s-l-\ros DlaÍolr .\-.'198 - cE-\rRo clp 1r.,90,000 - Io\I,f-{\ ol|3s5: IIi:
§-1m i]: cam ara ?] cam arapraciult a. sp gor'.br

Atendimento Social Básica CRAS

Categoria Econômica

Elemento de Despesa

Fonte de Recursos

Valor

Finalidade

Art. 2" O valor destinado

orçamentária:

EspeciÍicacáo

Órgão

Unidade Orçamentária

Função

Subfunção

Programa

Àtividade

Categoria Econômica

Elemento de Despesa

Fonte de Recur"sos

Valor

4 - Despesas de Capital

4.4.90.52 - Equipâmentos e

Permanente

8 - Emendas ImpositiYâs

R$ 3.000,00

Aquisição de equipamentos
dos servidores do CRAS,
necessidade da Pasta.

Material

para uso

conforme

presente emenda será deduzido da seguinte dotação

Descricão

02 - Poder Executivo

02.02 - Finanças, Planejamento
Administração

99 - Reserva de Contingência

999 - Reserva de Contingência

0004 - Encargos Municipais

0002 - Reserva de Contingência

9 - Reserva de Contingência

9,9.99.99 - Reserva de Contingência

8 - Emendas Impositivas

R§ 49.437,68
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Art. 30 Esta Emenda será incorporada ao Projeto de Lei Orçamentrí.ria Anual para o
exercício de 2026, nos teÍÍnos do Art. 4o do Projeto de Lei Municipal n" 03912025,

gârantindo a execução obrigatória de acordo com o § 20 do art. 166 da Constituição
Federal.

AÍ. 4o Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.

Plenrírio Vereador Antonio Caetano de Souza, 16 de outubro de2025.

Cristiane
AÁr
Jíná**\t, sir,"

Verõídora


